
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

TERMO ADITIVO DE PRAZO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8090/2025
SEGUNDO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 006/2026
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE COLINAS DO TOCANTINS, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede e foro nesta cidade, inscrito no CNPJ sob nº. 13.244.984/0001-06, com
sede na Avenida Tiradentes, 1635, Centro, CEP 77.760-000, Colinas do Tocantins/TO, neste ato
representada  pela  senhora  PATRÍCIA  CASTRO  FERREIRA,  doravante  denominado
CONTRATANTE,  e  a  empresa  V  C  O  SERVIÇOS  TÉCNICOS  EM  ENGENHARIA,  CNPJ  Nº
088.533.505/001-23, com sede na Passagem Brotinho, nº 10, Sala-01, Telegrafo, Belém/PA, CEP
66113-440,  neste ato representado pelo sr  Mariozan Fonseca da Costa,  doravante denominada
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO DE PRAZO, com fundamento no
art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº
006/2026, cujo objeto é contratação de empresa para execução de serviços de construção de cinco
subestações aéreas particulares de 112,5KVA nas seguintes instituições: Escola Municipal Professor
Odimar Lopes da Silva, Escola Municipal Cantinho da Alegria, Escola Municipal Teodomiro, CMEI
Paraíso e CMAC- Centro Municipal de Atividades Complementares, todas localizadas em Colinas do
Tocantins/TO, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Colinas do
Tocantins/TO.
CLÁUSULA SEGUNDA — DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Fica prorrogado o prazo de execução/vigência do contrato por mais 30 (trinta) dias, passando seu
término de 12/07/2026.
Parágrafo único.  A prorrogação decorre da necessidade de continuidade da execução da obra,
considerando: necessidade de conclusão dos serviços contratados; manutenção do interesse público;
ocorrência de fatores supervenientes; necessidade de readequação do cronograma físico-financeiro;
demais justificativas constantes nos autos do processo administrativo.
CLÁUSULA TERCEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL
O  presente  Termo  Aditivo  fundamenta-se  no  art.  107  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021;  nas
justificativas técnicas constantes no processo administrativo e no interesse público devidamente
demonstrado pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA — DA RATIFICAÇÃO
Permanecem  inalteradas  e  ratificadas  todas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  Contrato  nº
006/2026 não modificadas por este Termo Aditivo.
CLÁUSULA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO
O presente Termo Aditivo será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP e
demais meios oficiais, na forma prevista na Lei nº 14.133/2021.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual
teor e forma.
Colinas do Tocantins/TO, 12 de junho de 2026.
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